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Cooprn EmpRerxorMENTos r PanrrcrplçÕrs S.A.
CNPJ^,ÍF 30.565.330/000 I -95

NIRE 35.300.516.931

Ara on AssBurrr,Bra GBRar- ExruonorxÁRra
Rur-rzaoa Bu 13 DE No!'EMBno or 2024

l. Data., Hona n Locr-: Realizada às 10:00 (dez) horas do dia 13 de novembro de 2024, na

sede social da CoopnR EMpRnSNDIMENToS s PARrrcrpnçons S.4., localizadana cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.o 2064, 14" andar, Bela Vista, CEP 01 3 I 0-928
("Çq!qpêqhiê").

2. CouvocaÇÃo B PnBsnxça: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia
diante do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do art. 124, § 4, da Lei no 6.404, de

l5 de dezembro de 7976 ("Lei n" 6.404").

3. Mnsa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Nayanne Vinnie Novais Briffo e secretariado
pelo Sr. Danilo Souza Borges.

4. Onootu »o Dr.l: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a conversão de aditamentos para

futuro aumento de capital ("AFACs") em aumento do capital social da Companhia; e (ii) a

consolidação do Estatuto Social da Compaúia.

5. DnLIsTRAÇons: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, os

acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou
restrições:

5.1. Aprovar a conversão de A-FACs em aumento de capital social da Companhia, cujo capital
social será aumentado em R§ 14.224.539,00 (quatorze milhões, duzentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e trinta e nove reais) passando de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 14.225.539,00
(quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais), com a emissão

de 14.224.539 (quatone miihões, duzentas e vinte e quatro mil, quinhentas e trinta e nove) novas

ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por
ação.

5.1.1 As ações ordinárias emitidas no aumento do capital ora aprovado serão subscritas e

integralizadas na forma do respectivo boletim de subscrição constante no Anexo I à

presente Ata.

Em consequência da deliberação do item 5.1. acima, aprova.r a alteraçáo do Artigo 5" do

Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação:

s.t.2
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"Artigo 5o O capital social, totalmente subscritas e integralizadas, é de R$ 14.225.539,00
(quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais),

representadas por 14.225.539 (quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos

e trinta e nove) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal-

Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um (um) voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distrtbuídas
entre os acionistas, naforma da lei, no prozo queforfixado pela Assembleia que deliberar
sobre o aumento de capital.

Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do

capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de

cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor."

5.2. Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Compaúia, passando a viger com

a redação constante no Anexo II à presente Ata.

6. ExcBnruuENTo: Nada mais havendo atratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se

a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. A presente Ata
confere com a original lavrada em livro próprio.

São Paulo, 13 de novembro de 2024.

Mesa:
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N,lvaxxn VINNIE Novats BRtro
Presidente

Daxri,õ§ouzA BoRcEs
Secretário
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Aurxo I À Ara DA ASSEMBLETA GERAL EXTRAoRDTNÁRrA DA

Coopnn E*rpnnruorMENTos E PARTrcrpAçÕES S.A.
R.EALIZADA EM 13 DE NO!'EMBRO DE 2024

BomrruDE SUBSCRTÇÃo

São Paulo, l3 de novembro de 2024.

a
a
a

N.G.V.S.P-U."- trurnnENDrMENros S.A.

SuescRlron: N.G.V.S.P.E. - EUpnBENDTMENToS E PARTrclr,lçÕns
S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/IvIF n"
29.334.79910001-34, com sede cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio lnnocenti,
n" 474, conjunto 2lZ,Edifrcio Lead Offices Faria Lima,
Vila Nova Conceição, CEP 04538-001

QueuuoeoE DE AÇÕES SunscRltas: 14.224.539 (quatorze milhões, duzentas e vinte e quatro

mil, quinhentas e trinta e nove) ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão

de R$ 1,00 (um real) por ação

V.ql-oR DA SUBSCRTÇÃo : R$ 14.224.539,00 (quatorze milhões, duzentos e vinte e
quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais)

Fonue DE INTEGRALTzAÇÂo Mediante a conversão do Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital Social da Companhia ("AFAC") no
valor de R$ 14.224.539,00 (quatorze milhões duzentos

e vinte e quatro mil quinhentos e trinta e nove reais)

PnezooE INrscReuzAçÃo Na data da presente ata.
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Axrxo II À Ar.r DA ASsEMBLEIA GERAL ExTRAoRDINÁRIA DA

Coopnn E*rrRBnxoIMENTos E PARTICIPAÇÕES S.A.
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Esrlruro Socru, ol,
Coopsn EurpnrnuuMrNTos E PARTICIPAÇÔES S.A.

CNPJ/\4F 30.565.330/000 I -95

NrRE 35.300.516.93r

CapÍrulo I
Da DnxouruçÃo, Snou, OsJEro r Duru.çÃo

Artigo 1' A Coopnn EupnBpxoIMENTos E PmrrcrplÇÕrs S.A. é uma sociedade por ações,

regida pelo disposto neste estatuto social ("Estatuto Social") e pelas disposições legais aplicáveis,

em especial pela Lei n" 6.404,de l5 de dezembro de l97í,conforme alterada ("Lei das Sociedades

P!-Ações").

Artigo 2' A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Paulista, n" 2064,14o andar, CEP 01310-92.

Artigo 3" A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) o comercio varejista

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; (ii) promoção de vendas

de crédito; e (iii) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no

exterior ("holding").

Artigo 4" A Companhiaterâprazo indeterminado de duração

CapÍrur,o II
Do Captr.tr,

Artigo 5" O capital social, totaknente subscritas e integralizadas, é de R$ 14.225.539,00

(quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais), representadas por

14.225.539 (quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove) ações,

sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro - Cadaação corresponde a um (um) voto nas deliberações sociais

a
a
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Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os

acionistas, na forma da lei, no prÍLzo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento

de capital.

Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social,
a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as norrnas
legais e regulamentares em vigor.

Capírulo III
Dn AssnuBLErÁ Grnar,

Artigo 6" A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses

após o enceffÍImento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais
o exigirem.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato,

que convidará, denffe os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos.

Paráryrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias,
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão

tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco.

CapÍrur,o IV
Da AourusrRAÇÃo

Artigo 7" A administraçáo da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por no
mínimo 02 (dois) Diretores e no máximo l0 (dez) membros, todos com designação de diretores,
podendo ser acionistas ou não, residentes no país, com mandato de até 02 (dois) anos, eleitos pela

Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício
de seus cargos até a posse dos novos eleitos.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão

fixados pela Assembleia Geral que os eleger.

Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lawado no liwo
próprio.

Parágrafo Terceiro - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia
Geral Ordinária, ficando asseguradas, desde já, retiradas mensais a título de pro labore.
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Artigo 8" No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá pennanecer no
cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral.

Artigo 9" A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais,
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos govemamentais

federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos,
escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar
contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder,
no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis.

Artigo 10' A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como aprâtica de todos
os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou
mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de
procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de
mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de
validade não superior a I (um) ano, exceto em relação às procuraç ões "ad judicie" , as quais poderão
ser outorgadas por pÍazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro - Dependerão da aprovação de acionistas represenúando a maioria do capital
social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Segundo - Sempre que solicitado por qualquer de seus acionistas, a diretoria deverá
disponibilizar a estes os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de
opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobilirírios de emissão da
Companhia.

Artigo l1' Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia,
praticando os atos necessilrios ao seu regular funcionamento.

ClpÍrulo V
Coxsnr,no Frscar,

Artigo 12" A Companhia teúr um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que,
quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária
para um mandato de 0l (um) ano, permitida a reeleição.
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CapÍruloVI
DrsposlÇôEs GERAIS

Artigo 13" A Companhia não poderá emitir, ou manter em circulação, partes beneficiárias.

Artigo 14' O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 3l de

dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um

balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei.

Artigo 15" Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes

der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em

funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei.

Artigo 16" Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a

Sociedade poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a f,rm de determinar os

resultados e distribuir lucros em períodos menores.

Artigo 17' A Compaúia distribuirá, como dividendo obrigatorio em cada exercicio social, o

percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável.

Artigo 18" A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da

Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual

determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração.

Artigo 19" A Compaúia, seus acionistas e seus administradores, confoÍrne o caso, deverão

observar as regras de governança previstas no artigo 8o, da Instrução CVM no 578 de 30 de agosto

de 2016, inclusive: (a) a disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas,

acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores

mobiliários de emissão da Companhia, sem prejuízo do disposto no artigo 12, "P" do presente

Estatuto Social; e (b) no caso de abertura de capital da Companhia, aderir a segmento especial de

bolsa de vaiores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no

mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa compatíveis com os níveis

estabelecidos para o segmento Novo Mercado da BM&F Bovespa, ou similar que venha a substituí-

lo.

Artigo 20" A Companhia e seus acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de

acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer

disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da

aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei

6.404, de 15 de dezembro de 1976 e no Estatuto Social da Companhia.
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Parágrafo Único. Sem prejuízo da cláusula arbitral, fica eleito o foro da cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, para apreciação de medidas cautelares e demais medidas preventivas,

inclusive, mas não se limitando a, para garantir o início do procedimento arbitral.
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at marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state: your
previous email address, your new email address. We do not require any other information from
you to change your email address.

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided

by us to you electronically, you must send us an email
to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state your
email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at

that time, if any.

To withdraw your consent with Monteiro, Rusuo Cameirão e Bercht Advogados

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request
you must state your email, fullname, mailing address, and telephone number. We do not need

any other information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The

current system requirements are found here: https : //support. docusi gn.corn/suides/si cr:rer- zuide-
si grrin g-system-requirements.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to 'I agree to use electronic records and signatures' before

clicking'CONTINUE' within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to 'I agree to use electronic records and signatures', you confirm
that:

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

o Until or unless you notiff Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados as described
above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices,

disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to
be provided or made available to you by Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados
during the course of your relationship with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht
Advogados.


